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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 345/2025

Concede o Título de Utilidade Pública Instituto de 
Gestão, Assistência Social, Humanização e 
Proteção à Vida Pessoa Mota (Instituto Pessoa 
Mota - IPEMO).

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica concedido o Título de Utilidade Pública as Instituto de Gestão, Assistência 
Social, Humanização e Proteção à Vida Pessoa Mota (Instituto Pessoa Mota –
IPEMO), Organização da Sociedade Civil sem fins lucrativos inscrita no CNPJ n° 
09.263.378/0001-52, situado no endereço Rua 25, nº 283, bairro Jereissati I, CEP 
61.900-500, neste Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 14 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 14/10/2025
pelo CPF: ***.911.593-** no IP: 192.168.131.30

Edízio Moreira da Silva
Vereador(a) - REP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo fundamental conceder, nos termos 
da Lei Municipal nº 3.736/2025, de 28 de agosto de 2025, o Título de Utilidade Pública 
ao Instituto de Gestão, Assistência Social, Humanização e Proteção à Vida Pessoa 
Mota (Instituto Pessoa Mota – IPEMO), uma organização da sociedade civil sem fins 
lucrativos que tem desempenhado um papel crucial no desenvolvimento social e na 
promoção do bem-estar da comunidade de Maracanaú-CE.

Fundado com a missão de atuar nas áreas de assistência social, humanização e 
proteção à vida, o IPEMO tem demonstrado, ao longo de sua existência, um 
compromisso inabalável com as causas sociais, dedicando-se a promover a inclusão, 
oferecer suporte a populações vulneráveis e contribuir para a construção de uma 
sociedade mais justa e equitativa em nosso município.

Com sede na Rua 25, nº 283, bairro Jereissati I, CEP 61.900-500, o Instituto 
Pessoa Mota desenvolve uma série de atividades e projetos que impactam 
diretamente a vida de muitos cidadãos maracanauenses. Suas ações abrangem 
desde programas de assistência direta, apoio a famílias em situação de risco, 
atividades de capacitação e formação, até iniciativas voltadas para a promoção da 
saúde, cultura e defesa dos direitos humanos, com foco no atendimento das pessoas 
diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista – TEA. A seriedade e a 
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transparência com que o IPEMO gerencia suas atividades, aliadas à sua natureza sem 
fins lucrativos e à dedicação de seus membros e voluntários, consolidam sua 
relevância para a coletividade.

O IPEMO atende plenamente os requisitos previstos da Lei Municipal nº 
3.736/2025, de 28 de agosto de 2025 e, portanto, a concessão do Título de Utilidade 
Pública não é apenas um reconhecimento formal do trabalho já realizado pelo Instituto 
Pessoa Mota, mas também um instrumento essencial para o fortalecimento de suas 
ações futuras. Ao obter este título, o IPEMO terá maior facilidade no acesso a 
recursos públicos, na celebração de convênios e parcerias com o poder público e 
outras entidades, e na obtenção de incentivos fiscais, o que ampliará 
significativamente sua capacidade de atendimento e a abrangência de seus projetos. 

Além disso, o título confere maior credibilidade e visibilidade à instituição, 
facilitando a captação de novos apoios e a mobilização da sociedade civil para 
promover a dignidade da pessoa humana e justiça social em seus projetos.

Reconhecer o Instituto Pessoa Mota como de Utilidade Pública é, portanto, um 
ato de justiça e um investimento no capital social de Maracanaú. É uma forma de 
valorizar o trabalho abnegado e essencial que a entidade realiza em prol daqueles que 
mais precisam, reforçando o compromisso desta Casa Legislativa com o 
desenvolvimento social e a qualidade de vida de seus cidadãos.

Diante do exposto, e considerando os relevantes serviços prestados pelo Instituto 
Pessoa Mota à nossa comunidade, solicitamos aos nobres pares a aprovação deste 
Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12348
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



https://v3.camscanner.com/user/download








































































































































 

RELATÓRIO DE GESTÃO – EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 

Responsável: Angela Souza/Coordenadora 
Período: agosto de 2025 

APRESENTAÇÃO DO INSTITUTO 

O Instituto Pessoa Mota (IPEMO) é uma instituição especializada no aten-
dimento a crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
oferecendo acompanhamento multiprofissional com foco na promoção do desen-
volvimento, inclusão social e qualidade de vida das famílias atendidas. 

MISSÃO, VISÃO E VALORES 

✓ Missão: Promover atendimento interdisciplinar de excelência a crianças 
e adolescentes com TEA, fortalecendo vínculos familiares e a inclusão 
social. 

✓ Visão: Ser referência no cuidado integral e na construção de redes de 
apoio a pessoas com TEA no município. 

✓ Valores: Ética, respeito à diversidade, inclusão, compromisso social, aco-
lhimento humanizado e trabalho em equipe. 

ESTRUTURA DA EQUIPE 

✓ Coordenação e Serviço Social: Angela Souza – 40h 
✓ Psicologia: Rosilene Silva – 30h 
✓ Nutrição: Alana Almeida – 20h 
✓ Musicoterapia: Wilk Santos – 20h 
✓ Fisioterapia: Antônia Jessyk Uchoa – 20h 
✓ Fonoaudiologia: Shoiany Oliveira – 32h 

OBJETIVO DA EQUIPE 

Realizar avaliação, acompanhamento e intervenções multiprofissi-
onais com crianças e adolescentes com TEA, utilizando o Projeto Tera-
pêutico Singular (PTS), visando potencializar habilidades, promover auto-
nomia, ampliar a rede de apoio familiar e garantir acesso a direitos sociais. 

INDICADORES ASSISTENCIAIS 

✓ Total de crianças avaliadas no IPEMO: 189 
✓ Crianças desligadas por faltas e abandono: 22 
✓ Crianças sem perfil para acompanhamento: 12 
✓ Crianças atendidas regularmente conforme PTS: 155 



 

✓ Crianças que recebem BPC: 124 
✓ Crianças sem BPC por ausência de diagnóstico ou renda acima do 

critério: 62 
✓ Famílias que não autorizam uso de imagem: 4 

PRODUÇÃO DE ATENDIMENTOS (Agosto/2025) 

Observação Importante: No mês de agosto, houve transição do sistema GEES 
para Novetech entre os dias 11 e 15/08. Após essa data, apenas 15 dias de 
atendimentos ficaram registrados no novo sistema, e não foi possível acessar o 
sistema antigo para recuperar as informações anteriores. 

Atendimentos registrados (Novetech): 

✓ Nutricionista: 53 atendimentos 
✓ Fisioterapia: 42 atendimentos 
✓ Fonoaudiologia: 24 atendimentos 
✓ Psicologia: 50 atendimentos 
✓ Musicoterapia: 57 atendimentos 
✓ Totalizando 226 atendimentos no período de 15 dias de atendimentos 

Observação técnica sobre o quantitativo (capacidade × registrado) 

Contexto do mês: migração do GEES para o Novetech entre 11 e 15/08, 
com registros apenas nos últimos 15 dias do mês. Considerando os dias 
úteis de 17 a 31/08, são 10 dias úteis (equivalentes a 2 semanas de 
trabalho). 
Importante: os números não incluem faltosos e remarcados; tratam-se 
apenas de atendimentos concluídos e registrados. 

Ressalta-se que houve perda significativa de informações devido à impos-
sibilidade de acesso ao sistema GEES, impactando o registro completo do mês. 

REUNIÕES E EVENTOS (Agosto/2025) 

✓ 29/08 – Ação Agosto Lilás: Roda de conversa com as famílias conduzida 
pela Assistente Social e pela Administradora. Durante o evento, identifi-
cou-se uma demanda emergente de sofrimento psíquico entre responsá-
veis, inclusive com relatos de pensamentos suicidas. A equipe avaliou 
a necessidade de fortalecer ações de saúde mental e encaminhamentos 
adequados. 

✓ Comemoração do 1º ano do IPEMO: Realizada em agosto, reunindo 
equipe e Gestão, reforçando a importância da instituição no cuidado às 
famílias atendidas. 



 

ANÁLISE 

Apesar das dificuldades decorrentes da migração de sistema, a 
equipe manteve a regularidade dos atendimentos multiprofissionais regis-
trados no Novetech. A ação do Agosto Lilás evidenciou a relevância do 
trabalho socioeducativo e do apoio às famílias, revelando demandas de 
saúde mental que necessitam de maior articulação com a rede de atenção 
psicossocial. 

A comemoração do aniversário de 1 ano do IPEMO reforçou o 
compromisso da equipe e consolidou a instituição como referência em 
atendimento a pessoas com TEA no município. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

Angela Maria de Souza 
Coordenação/Assistente Social 

 

 

 

 

 



 

 

PLANO DE TRABALHO – IPEMO (Instituto Pessoa Mota) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 
 

Nome Instituto Pessoa Mota - IPEMO 
CNPJ 09.263.378/0001-52 
Endereço Rua 25, nº 283 Conjunto Jereissati I 
Responsável Técnica Angela Maria de Souza / Coordenadora 
Contato (85) 98882-0008 

2. APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO 

O Instituto Pessoa Mota (IPEMO) foi inaugurado em 12 de agosto de 2024, no 
município de Maracanaú, com o compromisso de oferecer atendimento multiprofis-
sional especializado a crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

O Instituto nasceu da iniciativa de empresários voluntários, não integrando dire-
tamente a rede pública, mas atuando de forma articulada com as políticas públicas 
de saúde, educação e assistência social. 

Nosso propósito é contribuir para a inclusão social e a melhoria da qualidade de 
vida das crianças e adolescentes com TEA e  suas famílias, por meio de terapias, 
oficinas educativas, orientações socioassistenciais e fortalecimento do vínculo fa-
miliar. 

3. HISTÓRICO DE IMPLANTAÇÃO 

 Agosto/2024 – Inauguração do IPEMO e início da construção dos fluxos e 
instrumentos de atendimento. 

 Agosto/2024 – Divulgação e abertura de inscrições com demanda livre: 558 
crianças inscritas em poucos dias, sendo necessário encerrar novas inscri-
ções. 

 Setembro a outubro/2024 – Início das avaliações diagnósticas e constru-
ção dos Projetos Terapêuticos Singulares (PTS). 

 Outubro/2024 – Início da utilização do sistema GEES para agendamentos 
e registros, substituindo a marcação manual. 

4. PROCESSO DE ADESÃO E CRITÉRIOS 

 As crianças inscritas passaram por triagem com os seguintes critérios: 



 

 Possuir diagnóstico de TEA; 
 Não possuir diagnóstico formal, mas apresentar sintomas, sendo então in-

cluídas em terapias por até 6 meses e encaminhadas posteriormente para 
neuropediatra ou psiquiatra. 

Dados do processo inicial:  

 132 crianças avaliadas; 
 08 crianças sem perfil para atendimento; 
 01 desligamentos por faltas não justificadas; 
 123 crianças permanecem em acompanhamento regular com PTS 

ativo. 

5. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Organizar e institucionalizar os atendimentos do Instituto. 
 Garantir acesso a terapias multiprofissionais e orientações às famílias. 
 Promover encontros mensais de apoio e escuta qualificada. 
 Fortalecer a rede de proteção social em Maracanaú. 
 Ampliar a participação da instituição nos espaços de controle social. 
 Promover campanhas de conscientização e inclusão. 

6. PÚBLICO-ALVO 

Famílias e cuidadores de crianças diagnosticadas com TEA, residentes em Ma-
racanaú e região, com prioridade para aquelas em situação de vulnerabilidade eco-
nômica e social. 

7.METODOLOGIA 

 Prioridade em atendimentos individuais com crianças e famílias, mas não 
impede realizar alguns atendimentos em grupo; 

 Encontros mensais em grupo com cuidadores (roda de conversa, direitos 
sociais, inclusão escolar, autocuidado); 

 Oficinas educativas e interativas (nutrição, psicologia, terapia ocupacio-
nal, musicoterapia e serviço social); 

 Articulação em rede com CRAS, CREAS CAPSi, escolas e conselhos de 
direitos etc.; 

 Registros e monitoramento em fichas, relatórios e sistema GEES, que no 
início de agosto/2025 trocamos para o sistema Novetech; 

 

8. SERVIÇOS E TERAPIAS REALIZADAS 



 

 
O IPEMO oferece atendimento interdisciplinar, com os seguintes serviços: 

Área Profissional Ação 
Psicologia Psicólogo(a) Atendimento terapêutico individual e 

grupal 
Fonoaudiologia Fonoaudiólogo(a) Estimulação da comunicação oral e não 

verbal 
Terapia 

Ocupacional 
Terapeuta 

Ocupacional 
Estimulação sensorial, motora e 
atividades de vida diária 

Fisioterapia Fisioterapeuta Reabilitação motora e corporal 
Musicoterapia Musicoterapeuta Estimulação cognitiva, emocional e social 

Nutrição Nutricionista Acompanhamento nutricional e 
orientação alimentar 

Serviço Social Assistente Social Acompanhamento familiar, 
encaminhamentos à rede e acesso a 
direitos (BPC, Passe Livre, CAPSi, etc.) 

    9. PARCERIAS ENVOLVIDAS 

 CAPSi – Centro de Atenção Psicossocial Infantil; 
 Escolas públicas municipais e estaduais; 
 Conselho Tutelar; 
 Ministério Público e Defensoria Pública (quando necessário); 
 Secretarias municipais de Educação, Saúde e Assistência Social. 

10. GRATUIDADE E UNIVERSALIDADE 

Todos os serviços prestados pelo IPEMO são gratuitos, contínuos e planejados, 
financiados por empresários voluntários. A instituição encontra-se em processo de 
captação de recursos em editais públicos para garantir sustentabilidade e amplia-
ção de atendimentos. 

11.  ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Dados Quantitativos (agosto/2024 a agosto/2025) 

 Crianças inscritas inicialmente: 558 
 Crianças avaliadas: 182 
 Crianças em atendimento regular (PTS): 156 
 Famílias orientadas sobre benefícios sociais (BPC, isenções, passe li-

vre): 60 
 Encontros mensais realizados: 12 
 Projetos implantados: 5 



 

12.AÇÕES E CAMPANHAS MENSALMENTE REALIZADAS 

MÊS AÇÃO/ATIVIDADE OBJETIVO 
Janeiro Planejamento anual com equipe técnica Alinhar ações institucionais 

Fevereiro “Famílias em Foco” Acolhimento e In-
clusão para Todos! 

Estabelecer vínculo e plane-
jamento individualizado 

Março Roda de conversa – “Empoderamento da 
Mãe Solo Atípica” 

Apoio emocional e fortaleci-
mento de vínculos 

Abril Abril Azul - Campanha de Conscientiza-
ção do Autismo (2 de abril) 

Visibilidade e inclusão 

Maio Homenagem Dia das Mães + Acolhi-
mento terapêutico 

Fortalecer vínculo familiar 

Junho Arraiá do IPEMO - Festa Junina Inclusiva Integração e cultura 
Julho Férias Divertidas e Inclusivas no IPEMO Lazer adaptado 

Agosto Conhecendo as Leis e Direitos da Pes-
soa com TEA 

Acesso à assistência social 

Setembro Semana da Inclusão Escolar Integração com escolas e 
rede de apoio 

Outubro Semana da Criança + Oficina sensorial Direito ao brincar 
Novembro Palestra com especialistas (autismo e di-

reitos) 
Formação e empodera-
mento das famílias 

Dezembro Confraternização de Natal + Avaliação 
anual 

Encerramento e fortaleci-
mento institucional 

Projetos em Destaque: 

 Projeto EDUC 360 – Gestão escolar inclusiva, alcançando 60 beneficiá-
rios. 

 Projeto Ver & Ler – Saúde ocular e inclusão escolar, 100 crianças atendi-
das. 

 Projeto Elus – Praça Sensorial – Espaço terapêutico e recreativo, 80 be-
neficiários. 

 Projeto Nutrir com Amor – Alimentação inclusiva, 50 crianças beneficia-
das. 

 Projeto Fortalecendo Laços – Apoio às famílias, 30 participantes diretos. 

 

13. RESULTADOS ALCANÇADOS 

 Consolidação de atendimentos regulares para 160 crianças com TEA. 
 Ampliação da rede de apoio às famílias com rodas de conversa e oficinas 

mensais. 
 Aumento da adesão das famílias às orientações sobre direitos sociais. 
 Melhoria na seletividade alimentar e rotina nutricional das crianças. 



 

 Reconhecimento do IPEMO como espaço de referência em Maracanaú. 
 Aumento do acesso a direitos socioassistenciais pelas famílias atendidas. 
 Melhoria na qualidade de vida das crianças e adolescentes com TEA. 
 Maior integração com a rede de proteção (CAPS, CRAS, escolas, saúde bá-

sica). 
 Fortalecimento das famílias como protagonistas no processo terapêutico. 
 Participação ativa no controle social das políticas públicas. 

14.AVALIAÇÃO 

A avaliação das atividades ocorre de forma contínua através de: 

 Fichas de atendimento individual; 
 Frequência nos grupos; 
 Reuniões de equipe técnica; 
 Relatórios bimestrais; 
 Questionários de satisfação com as famílias. 

15.CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Desde a sua inauguração, o IPEMO consolidou-se como espaço essencial de 
acolhimento e cuidado especializado para crianças com TEA em Maracanaú. 

A atuação do Instituto reafirma o compromisso com os princípios da Política 
Nacional de Assistência Social e da LOAS, oferecendo atendimento gratuito, conti-
nuado e planejado, sempre pautado na ética, na dignidade e na defesa de direitos. 

Cada atendimento, oficina e roda de conversa fortalece o propósito maior do 
IPEMO: construir uma sociedade mais inclusiva, humana e justa. 

 

Angela Souza 

Coordenadora/Assistente Social 

 

Ilustrações de nossas ações 

Início da nossa história! 



 

 

 

Equipe IPEMO! 

 

 

 



 

Primeiro grupo de Família. 

Tema: “Famílias em Foco” Acolhimento e Inclusão para Todos! 

 

 

 

Carnaval IPEMO! 

 

 



 

 

 

 

 

Páscoa no IPEMO! 

 

Ações de empoderamento feminino, comemoração ao “Dia da Mulher”! 



 

 

 

Oficina Nutrição casadinha com Conhecimento! 

Nutricionista X Assistente Social 



 

 

 

Dia do autismo! 

 

 

 

Dia das Mães! Com Sarau e Zumba. 

 



 

 

 

 

 

Arraiá do IPEMO! 



 

 

 

 

 

 



 

Julho Oficina de Férias! 

 

 

 

Agosto Lilás! 



 

Convite 

 

Dinâmica 

 

 



 

 

Setembro Amarelo! 

Acolhida às famílias do IPEMO 

 








